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Assembleia Legislativa de Alagoas
18ª Legislatura

Mesa Diretora
Luiz Dantas (PMDB) - Presidente 

Francisco Tenório (PMN) - 1º Vice-Presidente
Galba Novaes (PMDB) - 2º Vice-Presidente 
Dudu Hollanda (PSD) - 3º Vice-Presidente 

Marcelo Victor (PSD) - 1º Secretário
Severino Pessôa (PSC) - 2º Secretário
Jairzinho Lira (PMDB) - 3º Secretário 

Davi Davino Filho (PMDB) - 4º Secretário
Marquinhos Madeira (PMDB) - 1º Suplente 

Thaise Guedes (PMDB) - 2º Suplente

Antonio Albuquerque (PTB)
Bruno Toledo (PROS)

Carimbão Júnior (PHS)
Edval Gaia (PSDB)

Francisco Holanda (PP)
Gilvan Barros Filho (PSDB)

Inácio Loiola (PSB)
Isnaldo Bulhões (PMDB)

Jó Pereira (PMDB)
João Beltrão (PSD)

Marcos Barbosa (PRB)
Olavo Calheiros (PMDB)

Ricardo Nezinho (PMDB)
Rodrigo Cunha (PSDB)

Ronaldo Medeiros (PMDB)
Sérgio Toledo (PSC)
Tarcizo Freire (PP)



Comissões Parlamentares Permanentes

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Sérgio Toledo - Presidente 
Galba Novaes - Vice Presidente
Antonio Albuquerque - Membro
Bruno Toledo - Membro
Isnaldo Bulhões - Membro
Francisco Tenório - Membro
Olavo Calheiros - Membro

Comissão de Orçamento, Finanças, 
Planejamento e Economia
Inácio Loiola - Presidente
Gilvan Barros Filho - Vice-presidente
Davi Davino Filho - Membro
Francisco Tenório - Membro
Ricardo Nezinho - Membro

Comissão de Educação, Saúde, Cultura e 
Turismo
Francisco Tenório - Presidente 
Tarcizo Freire - Vice Presidente
Léo Loureiro - Membro
Jó Pereira - Membro
Ricardo Nezinho - Membro

Comissão de Agricultura e Política Rural
Carimbão Júnior - Membro
Davi Davino Filho - Membro
Edval Gaia - Membro
Léo Loureiro - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão de Transporte, Comunicação, 
Serviços e Obras Públicas
Dudu Hollanda - Presidente 
Jairzinho Lira - Vice Presidente
Carimbão Júnior - Membro
Rodrigo Cunha - Membro
Thaise Guedes - Membro

Comissão de Administração, Segurança, 
Relação do Trabalho, Assuntos Municipais e 
Defesa do Consumidor
Antonio Albuquerque - Presidente
Bruno Toledo - Vice-presidente
Isnaldo Bulhões - Membro
Rodrigo Cunha - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão de Fiscalização e Controle
Marcos Barbosa - Presidente 
Tarcizo Freire - Vice Presidente
Olavo Calheiros - Membro
Ricardo Nezinho - Membro
Severino Pessôa - Membro
Francisco Tenório - Membro
Isnaldo Bulhões - Membro

Comissão de Direitos Humanos
Galba Novaes - Presidente
Thaise Guedes - Membro
Rodrigo Cunha - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão de Legislação Participativa
Carimbão Júnior - Membro
Edval Gaia - Membro
Inácio Loiola - Membro
Jó Pereira - Membro

Comissão de Meio Ambiente
Dudu Hollanda - Presidente
Marcos Barbosa - Vice-presidente
Marquinhos Madeira - Membro
Davi Davino Filho - Membro
Léo Loureiro - Membro

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar
Dudu Hollanda - Presidente
Gilvan Barros Filho - Vice-presidente
Olavo Calheiros - Membro
Inácio Loiola - Membro
Marcos Barbosa - Membro

Comissão de Ciência e Tecnologia da 
Informação
Rodrigo Cunha - Presidente
Jó Pereira - Vice-presidente
Jairzinho Lira - Membro
Marquinhos Madeira - Membro
Ronaldo Medeiros - Membro

Comissão da Criança, Adolescente, 
Seguridade Social e Família
Dudu Hollanda - Presidente
Ronaldo Medeiros - Vice-presidente
Carimbão Júnior - Membro
Jó Pereira - Membro
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PARECER Nº 919/18

DA 2a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Processo nº - 1163/2018
Relator: Deputado  Galba Novaes
Oriundo do Ministério Público do Estado de Alagoas chega-nos para análise e parecer o Projeto de Lei nº 605/2018, que “Estabelece percentual de gratificação aos 
policiais militares integrantes da Assessoria Militar do Ministério Público do Estado de Alagoas, e revoga o art. 13 da Lei Estadual nº 7.373, de 7 de julho de 2013.
A matéria em exame assegura uma gratificação correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do respectivo subsídio ao Policial Militar integrante da Assessoria 
Militar do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Justifica Sua Excelência, o Procurador Geral de Justiça que o Projeto de Lei ora apresentado constitui uma retribuição pelo acréscimo de responsabilidade aos 
deveres próprios da carreira.
Deste modo, por não existir nenhum óbice quanto à constitucionalidade e juridicidade do Projeto em análise somos de parecer favorável à sua aprovação.

É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 26  de  junho  de  2018.

___________________PRESIDENTE
___________________RELATOR  


